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Art. 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil processará
e viabilizará, mediante recursos decorrentes da arrecadação do
AFRMM destinado ao FMM, o ressarcimento às empresas brasileiras
de navegação das parcelas previstas nos incisos II e III do caput do
art. 17 da Lei nº 10.893, de 2004, que deixarem de ser recolhidas em
razão da não incidência de que trata o caput do art. 17 da Lei nº
9.432, de 1997.

Parágrafo único. O ressarcimento de que trata o caput:

I - fica condicionado à comprovação pelo beneficiário da
quitação de tributos federais; e

II - não se sujeita ao disposto no art. 7º do Decreto-Lei nº
2.287, de 23 de julho de 1986.

CAPÍTULO VII

DAS ISENÇÕES

Art. 16. Fica isenta do pagamento do AFRMM a carga:

I - definida como bagagem, mala postal, amostra sem valor
comercial e unidades de carga, inclusive quando do reposicionamento
para reutilização, nos termos e condições da legislação específica;

II - de livros, jornais e periódicos e do papel destinado a sua
impressão;

III - transportada:

a) por embarcações nacionais ou estrangeiras quando não
empregadas em viagem de caráter comercial; ou

b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de
hidrocarbonetos e outros minerais sob a água, desde que na zona
econômica exclusiva brasileira;

IV - que consista em:

a) bens sem interesse comercial, doados a entidades filan-
trópicas, desde que o donatário os destine, total e exclusivamente, a
obras sociais e assistenciais gratuitamente prestadas;

b) bens que ingressem no País especificamente para par-
ticipar de eventos culturais ou artísticos, promovidos por entidades
que se dediquem com exclusividade ao desenvolvimento da cultura e
da arte, sem objetivo comercial;

c) bens exportados temporariamente para outro país e con-
dicionados à reimportação em prazo determinado;

d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos impor-
tados pelo Ministério da Defesa e pelas Forças Armadas, ficando
condicionada a isenção, em cada caso, à declaração do titular da Pasta
ou do respectivo Comando de que a importação destina-se a fins
exclusivamente militares e é de interesse para a segurança nacional;
ou

e) bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, con-
forme disposto em lei; e

V - que consista em mercadorias:

a) importadas para uso próprio das missões diplomáticas e
das repartições consulares de caráter permanente e de seus membros,
e pelas representações de organismos internacionais, de caráter per-
manente, de que o Brasil seja membro, e de seus integrantes;

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas
jurídicas de direito público externo, celebrados e aprovados pelo Pre-
sidente da República e ratificados pelo Congresso Nacional que con-
tenham cláusula expressa de isenção de pagamento do AFRMM;

c) submetidas a regime aduaneiro especial que retornem ao
exterior no mesmo estado ou depois do processo de industrialização,
excetuando-se do atendimento da condição de efetiva exportação as
operações realizadas a partir de 5 de outubro de 1990, nos termos do
§ 2º do art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992;

d) importadas pela União, Distrito Federal, Estados e Mu-
nicípios ou por intermédio de órgãos da administração direta, au-
tárquica e fundacional;

e) que retornem ao País nas seguintes condições:

1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;

2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo
ou substituição;

3. por motivo de modificações na sistemática do país importador;

4. por motivo de guerra ou calamidade pública; ou

5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à
vontade do exportador brasileiro;

f) importadas em substituição a outras idênticas, em igual
quantidade e valor, que tenham sido devolvidas ao exterior depois da
importação por terem se revelado defeituosas ou imprestáveis para os
fins a que se destinavam;

g) que sejam destinadas ao consumo ou à industrialização na
Amazônia Ocidental, excluídas armas, munições, fumo, bebidas al-
coólicas, perfumes, veículos de carga, automóveis de passageiros e
granéis líquidos;

h) importadas por permissionários autorizados pelo Minis-
tério da Fazenda para venda, exclusivamente em lojas francas, a
passageiros de viagens internacionais;

i) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasi-
leiros, quando destinadas à exportação e provenientes de outros por-
tos nacionais ou, quando originárias do exterior, tenham como destino
outros países;

j) submetidas ao regime aduaneiro especial de depósito franco; ou

k) que estejam expressamente definidas em lei como isentas
do AFRMM.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Ficam a cargo do Departamento da Marinha Mer-
cante do Ministério dos Transportes, a análise do direito creditório, a
decisão e o pagamento dos processos de restituição e de ressar-
cimento referentes ao AFRMM e à TUM relacionados a pedidos
ocorridos até a data de início de vigência deste Decreto.

Art. 18. Compete ao Departamento da Marinha Mercante:

I - o procedimento de habilitação anterior à abertura da conta
vinculada de que trata o art. 19 da Lei nº 10.893, de 2004, a ser
realizado de acordo com as normas estabelecidas em atos do Ministro
de Estado dos Transportes; e

II - os procedimentos de cadastro de servidores do Ministério
dos Transportes no sistema, a ser realizado de acordo com normas
editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 19. Aos pedidos de restituição e de ressarcimento for-
mulados após o início da vigência deste Decreto não se aplica o
disposto nos arts. 14 a 18 e 25 a 27 do Decreto nº 5.543, de 20 de
setembro de 2005.

Art. 20. As informações necessárias ao controle aduaneiro de
embarcações, cargas e unidades de carga no transporte aquaviário, na
importação e na exportação, e ao controle da arrecadação do
AFRMM serão prestadas pelas empresas de navegação, agências ma-
rítimas e agentes de carga à Secretaria da Receita Federal do Brasil e
ao Departamento da Marinha Mercante, por intermédio do Sistema
Mercante.

§ 1º As informações a que se refere o caput serão prestadas
pelo responsável legal, nos prazos estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, mediante o uso de certificação digital.

§ 2º O Mercante, atualmente integrado com o Sistema de
Informação Concentrador de Dados Portuários e com o Siscomex
Carga, permanece como sistema de registro de entrada de dados ou
informações relativas a cargas, manifestos, conhecimentos e seus
itens do transporte aquaviário.

§ 3º As informações registradas no Mercante pelo respon-
sável pelo transporte aquaviário serão disponibilizadas de forma au-
tomática aos sistemas mencionados no § 2º.

Art. 21. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e o De-
partamento da Marinha Mercante constituirão Comitê Gestor para
administrar o aprimoramento e o desenvolvimento de funcionalidades
no Sistema Mercante, para atender a seus interesses e de outros
órgãos e entidades da Administração.

§ 1º O Comitê Gestor será presidido por membro da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2º Poderão ser convidados a participar das reuniões do
Comitê e de seus grupos técnicos outros órgãos e entidades da ad-
ministração pública e entidades do setor privado interessados nos
temas objeto de análise ou deliberação nas respectivas reuniões.

§ 3º As demandas de aprimoramento e desenvolvimento de
novas funcionalidades do Mercante formuladas para interesse espe-
cífico dos órgãos mencionados no caput serão custeadas por recursos
oriundos de seus respectivos orçamentos.

§ 4º Portaria conjunta da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e do Departamento da Marinha Mercante disporá sobre a or-
ganização interna do Comitê Gestor do Mercante.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Fica revogado o Decreto nº 5.324, de 29 de de-
zembro de 2004.

Brasília, 29 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
César Borges

DECRETO No- 8.258, DE 29 DE MAIO DE 2014

Aprova a consolidação do Estatuto Social
da Companhia de Desenvolvimento dos Va-
les do São Francisco e do Parnaíba - Co-
devasf.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.088, de 16 de
julho de 1974,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovada a consolidação do Estatuto Social da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - Codevasf, conforme anexo.

Art. 2º A empresa pública Codevasf será regida pela Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, inclusive no que tange à no-
meação de seus conselheiros.

§ 1º Compete à Assembleia-Geral da Codevasf alterar seu
capital e seu estatuto social.

§ 2º O Conselho de Administração terá sete membros.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 3.604, de 20 de
setembro de 2000, nº 4.694, de 12 de maio de 2003, e nº 5.859, de 26
de julho de 2006.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Francisco José Coelho Teixeira

ANEXO

ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO

E DO PARNAÍBA - CODEVASF

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA JURÍDICA

Art. 1º A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba - Codevasf é uma empresa pública, cons-
tituída sob a forma de sociedade anônima, vinculada ao Ministério da
Integração Nacional.

Art. 2º A Codevasf será regida pelas Leis nº 6.088, de 16 de
julho de 1974, e nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo presente
Estatuto Social e, subsidiariamente, pelas normas de direito aplicáveis.

CAPÍTULO II
DA SEDE, DO FORO E DA DURAÇÃO

Art. 3º A Codevasf tem sede e foro no Distrito Federal e
atuação nos vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mea-
rim, nos Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Ge-
rais, Goiás, Distrito Federal, Piauí, Maranhão e Ceará, e pode instalar
e manter, no País, órgãos e setores de operação e representação.

Art. 4º O prazo de duração da Codevasf é indeterminado.

CAPÍTULO III
DO OBJETIVO SOCIAL

Art. 5º A Codevasf tem por finalidade:

I - o aproveitamento, para fins agrícolas, agropecuários e
agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios São
Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim, diretamente ou por inter-
médio de entidades públicas e privadas;

II - a promoção do desenvolvimento integrado de áreas prio-
ritárias; e

III - a implantação de distritos agroindustriais e agropecuários.

Art. 6º Compete especialmente à Codevasf, quanto à região
dos vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim:

I - coordenar a implantação de programas de valorização e
aproveitamento dos recursos de água e solo para fins agrícolas, agro-
pecuários e agroindustriais;

II - coordenar a execução, diretamente ou por meio de con-
tratação, de obras de infraestrutura, particularmente de captação de
águas para fins de irrigação de canais primários ou secundários, e de
obras de saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme o
plano diretor, em articulação com os órgãos federais competentes;

III - implantar ou colaborar na implantação de núcleos de
colonização para médios e pequenos irrigantes, e na implantação de
projetos empresariais;
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